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N°90 SEXTA-FEIRA, 10 MAI. 1996

Art 5° O BNDES poderá aplicar até vinte por cento dos recursos repassados pelo Fundo
de Amparo ao Trabalhador, excetuados os de que trata o art 11 desta Medida Provisória, em operações
de financiamentos a empreendimentos e projetos destinados à produção ou comercialização de bens com
reconhecida inserção internacional.

§ 1° Os recursos referidos no caput deste artigo, bem como os saldos devedores dos
financiamentos a que se destinem, serão referenciados pelo contravalor, em moeda nacional, da cotação
do dólar dos Estados Unidos da América, divulgada pelo Banco Central do Brasil.

§ 2° O limite estabelecido no caput deste artigo poderá ser ampliado por decisão do
Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo•ao Trabalhador - CODEFAT.

Art. 6° Os recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador aplicados nas operações de
financiamentos de que trata o art 50 desta Medida Provisória terão como remuneração a Taxa de Juros
para Empréstimos e Financiamentos no Mercado Interbancário de Londres (LIBOR), informada pelo
Banco Central do Brasil, estabelecida em cada operação de financiamento.

Parágrafo único. O BNDES transferirá ao Fundo de Amparo ao Trabalhador a
remuneração prevista no caput deste artigo, no prazo a que se refere o art. 3° da Lei n° 8.019, de 11 de
abril de 19941— 	

:J1 "AC7

Art,..2° Os recursos do Fundo da Marinha Mercante destinados a financiamentos
contratados a partir de 1° de setembro de 1995, bem como os respectivos saldos devedores, serão
referenciados pelo sontravalor, em moeda nacional, da cotação do dólar dos Estados Unidos da América,
divulgada pelo Banco Central do Brasil.

ágrafo único. Os encargos e comissões, bem como os prazos, nas hipóteses de que
trata o caputtléte artigo, serão definidos pelo Conselho Monetário Nacional.

_

Art. 8° A partir de 1° de dezembro de 1994, os recursos dos Fundos mencionados no art.
4° desta Medida Provisória, repassados ao BNDES ou por este administrados e destinados a
financiamentos contratados até 30 de novembro de 1994, terão a Taxa Referencial - TR a que alude o art.
25 da Lei n° 8.177, de 1° de março de 1991, substituída pela TJLP, ajustada por fator de redução a ser
definido pelo Conselho Monetário Nacional, mantidos os juros previstos nos §§ 2° e 3° do art. 2° da Lei
n°8.019, de 11 de abril de 1990, exclusivamente para os recursos ali aludidos,

^ Art. 9° Será admitida a aplicação, a partir de 1° de setembro de 1995, do critério de que
trata o art. 7°, em substituição ao previsto no art. 8° desta Medida Provisória, quanto aos recursos do
Fundo da Marinha Mercante e aos saldos devedores dos financiamentos a que se destinam, contratados
até 31 de agosto de 1995.

Parágrafo único. A substituição prevista no caput deste artigo se dará por opção dos
beneficiários dos financiamentos ali aludidos, em prazos e condições a serem regulamentados pelo
BNDES.

Art. 10. A apuração dos valores das obrigações pecuniárias devidas ao Fundo de
Participação PIS-PASEP, ao Fundo de Amparo ao Trabalhador e ao Fundo . da Marinha Mercante, bem
assim dos valores dos saldos devedores dos financiamentos realizados com os respectivos recursos, será
efetuada com base no critério pro rata tempore.

.Art. 11. O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos depósitos especiais de recursos
do Fundo de Amparo ao Trabalhador, definidos pelo art. 9° da Lei n° 8.019, de 11 de abril de 1990,
alterado pelo art. I° da Lei n° 8.352, de 28 de dezembro de 1991, a partir da liberação dos empréstimos
realizados com os referidos recursos, quando destinados a programas de investimento voltados para a
geração de empregos e renda.

Art. 12. Os saldos das contas dos participantes do Fundo de Participação PIS-PASEP
terão, a partir de 1° de dezembro de 1994, a Taxa Referencial - TR a que alude wart. 38 da Lei n°8.177,
de 1° de março de 1991, substituída pela TJLP, ajustada pelo fator de redução a que alude o art. 8° desta
Medida Provisória.

Art, 13. A partir de 1° dá dezembro de 1995, o Conselho Deliberativo do Fundo de
Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, o Conselho Diretor do Fundo de Participação PIS-PASEP e a
Comissão do Fundo da Marinha Mercante poderão propor ao Conselho Monetário .Na gio_nal,a, adoção de
outros critérios legais para a remuneração dos respectivos recursos, em substituição à TJLP de que trata
esta Medida Provisória.

Art. 14. Observado .0 disposto no art. 8°, in fine, desta Medida Provisória, ficam
revogados o art. 25 da Lei n°8.177, de 1° de março de 1991, e os §§ 2°e 30 do art. 2° da Lei n°8.019, de
11 de abril de 1990.

Art. 15, Ficam Convalidados os atos praticadoscorn base na Medida Provisória n° 1.377,
de 11 de abril de 1996.

Art. 16. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
-

Brasília, 9 de maio	 de 1996; 175° da Independência.e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
José Serra

Art 3° São criados na Superintendência Nacional do Abastecimento - SUNAB 36 cargos
em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, sendo um cargo DAS 101.6,
quatro cargos DAS 101.4, oito cargos DAS 101.3, quatorze cargos DAS 101.2, seis cargos DAS 101.1
e três cargos DAS 102.2.

§ 1° São igualmente criadas na SUNAB 194 Funções Gratificadas - FG, sendo 147 FG-1,
treze FG-2 e 34 FG-3.

§ 2° Para a reestruturação da SUNAB, fica o Poder.Executivo autorizado a alterar a
denominação e a especificação dos cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores, sem aumento de despesa, no prazo de até trinta dias.

Art. 4° O cargo de Consultor Jurídico de Ministério e do Estado-Maior das Forças
Armadas, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, corresponde ao nivel 101.5.

Art. 5° Fica assegurada a percepção da vantagem prevista no art. 1°, inciso I, e § 1°, do
Decreto-lei n°2.333, de 11 de junho de 1987, com a disciplina nele estabelecida, aos seus beneficiários,
inclusive àqueles integrantes de quadros de entidades não mais sujeitas a regime especial de
remuneração.

§ 1 0 Os efeitos financeiros do disposto neste artigo vigoram, para os beneficiários
referidos no caput, a partir de 19 de setembro de 1992.

§ 2° À vantagem referida neste artigo fazem jus também os titulares de cargos integrantes
das carreiras da Advocacia-Geral da União, de que trata o art. 20 da Lei Complementar n° 73, de 10 de
fevereiro de 1993, e os Juízes do Tribunal Marítimo instituído pela Lei n° 2,180, de 5 de fevereiro de
1954, com as modificações introduzidas pela legislação ulterior.

Art. 6° Ficam prorrogados, por mais 24 meses, a partir do seu término, os prazos
referidos no art. 20 da Lei n°9.028, de 12 de abril de 1995.

Art. 70 O § 3° do art. 17 da Lei n°8.429, de 2 de junho de 1992, passas vigorar com
seguinte redação:

"§ 3° No MO de a ação principal, ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-se, no
que couber, o disposto no § 3° do art. 6° da Lei n°4.717, de 29 de junho de 1965."

Art. 8° As despesas decorrentes da aplicação aesta Medida Provisória correrão à conta
das dotações orçamentárias proprias.

Art. 9° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.379,
de 11 de abril de 1996.

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de	 maio	 de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO'
Mauro Cesar Rodrigues Pereira
Pedro Malan

Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo Magela da Cruz Quintão

ANEXO I

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

-	 - 'SITUAÇÀO ANTERIOR	 I	 SITUAÇÀO NOVA
N° DE

CARGOS
DENOMINAÇÀO CODIGO N° DE

CARGOS
DENOMINAÇÃO CODIGO

,

'
GABINETE. DO ADVÓGA DO-G ERA I., DA UNIÃO

10
3

1
6

'	 3 -	 - -
2
II

-	 5

ConsultOr da União
Adjunto do Advogado-
Geral •	 .

Chefe de Gabinete.
Assessor Técnico

-Oficiai de Gabinete
Dficial,de _Gabinete
Oficial de Gabinete
Diretor de Divisão

DAS 102.5

DAS 102.5
DAS. 101•5
DAS 102.4
DAS 101.3
DAS 101.2
DAS 101 1

- DAS 101 3

10
3

1.
6
3
2
16
5

Consultor da União
Adjunto do Advogado-
Geral	 ..	 •

Chefe de.Gabinete
Assessor TécnicO
O ficial de Gabinete
Oficial de Gabinete
Oficial-de Gabinete
Coeranador

DAS 102.6

DAS 102.6
DAS 101.5
DAS 102.4
DAS 101.3
DAS 101.2
DAS 101.1
DAS 101.3

/. ' ANEXO I f '

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,424 ,DE 9 DE MAIO	 DE 1996.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

Dispõe sobre os quadros de cargos do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS da Advocacia-Geral
da União, do Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, cora força de lei:

Art. 1° São criados e reclassificados, na Advocacia-Geral da União, os cargos constantes
dos Anexos I a VI.

Art. 2° São criados no Ministério da Fazenda, a serem alocados na Secretaria da Receita
Federal, 276 cargos em comisslardoiGrupo-Direção-e ASsessorarnento Superiores - DAS, sendo dezoito
cargos DAS 101.3, 84 cargos DAS I111.S2. e'174~s

N° DE CARGOS	 I	 DENOMINAÇÃO	 1	 CODIGO

I - GABINETE DO CONSULTOR-GERAL DA UNIÃO 	 .

1
I

Assessor Juridico
Oficial de Gabinete
Oficial de Gabinete

DAS 102.3
DAS 101.2
DAS 101.1

II - GABINETE DO CORREGEDOR-GERAL DA ADVOCACIA DA UNIÃO	 .

5
1
5

Corregedor Auxiliar
Chefe de Gabinete
Assessor Jurídico

DAS 101.6
DAS 101.4
DAS 102.3
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ANEXO VI O f.
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2 Assessor Técnico
1 Oficial de Gabinete
8 Oficial de Gabinete
2 Coordenador
1 Chefe de Divisão
3 Chefe de Serviço

ANEXO V

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

N° DE CARGOS	 1	 DENOMINAÇÃO	 1	 CODIGO

I - PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃO A
(quatro Procuradorias): estrutura unitária.

Assessor Jurídico DAS 102.2

II - PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃO B
(nove Procuradorias): estrutura unitária.

1 Assessor Jurídico DAS 102.2
Ç	 ,-,.
idr:

111-PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃO € 0 .
(vinte e oito Procuradorias): estrutura unitária.

1 Assessor Jurídico .ii2,,.2,DAS

SITUAÇÃO ANTERIOR	 I	 SITUAÇÃO NOVA
N° DE

CARGOS
DENOMINAÇÃO CODIGO N° DE

CARGOS
DENOMINAÇÃO CODIGO

III - GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DA UNIÃO

Adjunto do Procurador- 5 Adjunto do Procurador-
Geral da União DAS 102 4 Geral da União DAS 102.5

2 Assessor Juridico DAS 102 3 4 Assessor Jurídico DAS 102.3
I Chefe de Gabinete DAS 101.4
2 Assessor Tecnico DAS 102.3
1 Oficial de Gabinete DAS 101.2
8 Oficial de Gabinete DAS 101.1
1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.2 Coordenador DAS 101.3
4 Chefe de Divisão DAS 101.2
2 Chefe de Serviço DAS 101.1

ANEXO III

DAS 102.3
DAS 101.2
DAS 101.1
DAS 101.3
DAS 101.2
DAS 101.1

•

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

N° DE CARGOS	 1	 DENOMINAÇÃO	 1	 CODIGO

I - GABINETE DOS PROCURADORES REGIONAIS EM BRASÍLIA,
NO RIO DE JANEIRO E EM SÃO PAULO: estrutura unitária.

1
4
2
2
1
3
6

Chefe de Gabinete
Assessor Jurídico
Assessor Técnico
Oficial de Gabinete
Coordenador
Chefe de Divisão
Chefe de Serviço

DAS 101.3
DAS 102.3
DAS 102.2
DAS 101.1
DAS 101.3
DAS 101.2
DAS 101.1

11 - GABINETE DOS PROCURADORES REGIONAIS EM PORTO ALEGRE,
E EM RECIFE: estrutura unitária.

1
3
2
2
1
3
6

Chefe de Gabinete
Assessor Jurídico
Assessor Técnico
Oficial de Gabinete
Coordenador
Chefe de Divisão
Chefe de Serviço

DAS 101.3
DAS 102.3
DAS 102.2
DAS 101.1
DAS 101.3
DAS 101.2
DAS 101,1

ANEXO IV

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

N° DE CARGOS	 1	 DENOMINAÇÃO	 1	 CODIGO

I - PROCURADORIA DA UNIÃO NO DISTRITO FEDERAL E NOS ESTADOS
DE SÃO PAULO E RIO DE JANEIRO: estrutura unitária.

4
2
1

Assessor Juridico
Assessor Técnico
Coordenador

DAS 102.3
DAS 1012
DAS 101.3

'
II - PROCURADORIA DA UNIÃO NOS ESTADOS DA BANIA, CEARÁ,

GOIÁS, MINAS GERAIS, PARANÁ, PERNAMBUCO, SANTA CATARINA
E RIO GRANDE DO SUL: estrutura unitária.

2	 -
1
1

Assessor Jurídico
Assessor Técnico
Coordenador

DAS 102.3
DAS 102.2
DAS 101.3

I II - PROCURADORIA DA UNIÃO NOS ESTADOS DO ACRE. ALAGOAS, AMAZONAS,
ESPIRITO SANTO. MARANHÃO, MATO GROSSO. MATO GROSSO DO SUL, PARÁ,

PARAÍBA, PIAUI, RIO GRANDE DO NORTE, RONDÔNIA E SERGIPE: estrutura unitária.

1
1
1

Assessor Jurídico
Assessor Técnico	 .
Coordenador

DAS 102.3	 .
DAS 102.2
DAS 101.3

.
I V -PROCURADORIA DA UNIÃO NOS ESTADOS DO AMAPÁ,

RORAIMA E TOCANTINS: estrutura unitária.

Assessor Jundico
Assessor Técnico I	

DAS 102.3
DAS 102.2

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

N° DE CARGOS 1	 DENOMINAÇÃO	 CODIGO

DIRETORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

2
3

Coordenador-Geral
Coordenador
Chefe de Divisão

DAS 101.4
DAS 101,3
DAS 101.2

MEDIDA PROVISÓRIA N• 1.425 , DE 9 DE MAIO
	

DE 1996.

Dá nova redação a dispositivos da Lei n° 8.742, de 7 de
dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da
Assistência Social, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 6 .2 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

•
Art. 10 O § 60 do art. 20, o art. 37 e o art. 140 da Lei n• 8.742, de 7 de dezembro de 1993,

passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 20.

§ 60 A deficiência será comprovada mediante avaliação e laudo medido por , equipe
multiprofissional do Sistema Unico de Saúde - SUS, do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, ou de entidades ou organizações credenciadas para este fim específico, na forma

• estabelecida em regulamento.

"Art. 37. Os beneficios de prestação continuada serão devidos a partir da aprovação do
respectivo requerimento.

§ 1° A decido sobre o requerimento não poderá ultrapassar o prazo de noventa dias a
contar da data de sua protocolizado.

§ 2° Na hipótese da concessão do beneficio após o prazo estabelecido no parágrafo
anterior, será o mesmo devido a partir do nonagésimo dia a contar da data da protocolizado do
requerimento."

"Art. 40. 	

§ 1° A transferência dos beneficiários do sistema previdenciário para a assistência social
deve ser estabelecida de forma que o atendimento à população não sofra solução de
continuidade.

§ 2° É assegurado ao maior de setenta anos e ao inválido o direito de requerer a renda
mensal vitalícia junto ao INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda, alternativamente,
aos requisitos estabelecidos nos incisos I, II ou III do § 1° do art. 139 da Lei n° 8.213, de 24 de
julho de 1991."

Art. 2° Os órgãos envólvidos nas ações mencionadas no § 6 0 do art. 20 e no art. / da
Lei n° 8.742, de 1993, deverão, até 31 de dezembro de 1995, adaptar-se e organizar-se para atenaer ao
que consta daqueles dispositivos.

Art. 30 O requerimento de beneficio de prestadoicontinuada, .de que-trata o art. 37 da
Lei n° 8.7.42, de 1993, será protocolizado,atpartir de I R. dajantitade 1996.. .
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ANEXO VI O f.
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2 Assessor Técnico
1 Oficial de Gabinete
8 Oficial de Gabinete
2 Coordenador

1 Chefe de Divisão
3 Chefe de Serviço

ANEXO V

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

N° DE CARGOS	 1	 DENOMINAÇÃO	 1	 CODIGO

I - PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃO A
(quatro Procuradorias): estrutura unitária.

Assessor Jurídico DAS 102.2

II - PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃO B
(nove Procuradorias): estrutura unitária.

1 Assessor Jurídico DAS 102.2
Ç	 ,-,.
idr:

111-PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃO € 0 .
(vinte e oito Procuradorias): estrutura unitária.

1 Assessor Jurídico .ii2,,.2,DAS

SITUAÇÃO ANTERIOR	 I	 SITUAÇÃO NOVA
N° DE

CARGOS
DENOMINAÇÃO CODIGO N° DE

CARGOS
DENOMINAÇÃO CODIGO

III - GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DA UNIÃO

Adjunto do Procurador- 5 Adjunto do Procurador-
Geral da União DAS 102 4 Geral da União DAS 102.5

2 Assessor Juridico DAS 102 3 4 Assessor Jurídico DAS 102.3
I Chefe de Gabinete DAS 101.4
2 Assessor Tecnico DAS 102.3
1 Oficial de Gabinete DAS 101.2
8 Oficial de Gabinete DAS 101.1
1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.2 Coordenador DAS 101.3
4 Chefe de Divisão DAS 101.2
2 Chefe de Serviço DAS 101.1

ANEXO III

DAS 102.3
DAS 101.2
DAS 101.1
DAS 101.3
DAS 101.2
DAS 101.1

•

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

N° DE CARGOS	 1	 DENOMINAÇÃO	 1	 CODIGO

I - GABINETE DOS PROCURADORES REGIONAIS EM BRASÍLIA,
NO RIO DE JANEIRO E EM SÃO PAULO: estrutura unitária.

1
4
2
2
1
3
6

Chefe de Gabinete
Assessor Jurídico
Assessor Técnico
Oficial de Gabinete
Coordenador
Chefe de Divisão
Chefe de Serviço

DAS 101.3
DAS 102.3
DAS 102.2
DAS 101.1
DAS 101.3
DAS 101.2
DAS 101.1

11 - GABINETE DOS PROCURADORES REGIONAIS EM PORTO ALEGRE,
E EM RECIFE: estrutura unitária.

1
3
2
2
1
3
6

Chefe de Gabinete
Assessor Jurídico
Assessor Técnico
Oficial de Gabinete
Coordenador
Chefe de Divisão
Chefe de Serviço

DAS 101.3
DAS 102.3
DAS 102.2
DAS 101.1
DAS 101.3
DAS 101.2
DAS 101,1

ANEXO IV

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

N° DE CARGOS	 1	 DENOMINAÇÃO	 1	 CODIGO

I - PROCURADORIA DA UNIÃO NO DISTRITO FEDERAL E NOS ESTADOS
DE SÃO PAULO E RIO DE JANEIRO: estrutura unitária.

4
2
1

Assessor Juridico
Assessor Técnico
Coordenador

DAS 102.3
DAS 1012
DAS 101.3

'
II - PROCURADORIA DA UNIÃO NOS ESTADOS DA BANIA, CEARÁ,

GOIÁS, MINAS GERAIS, PARANÁ, PERNAMBUCO, SANTA CATARINA
E RIO GRANDE DO SUL: estrutura unitária.

2	 -
1
1

Assessor Jurídico
Assessor Técnico
Coordenador

DAS 102.3
DAS 102.2
DAS 101.3

I II - PROCURADORIA DA UNIÃO NOS ESTADOS DO ACRE. ALAGOAS, AMAZONAS,
ESPIRITO SANTO. MARANHÃO, MATO GROSSO. MATO GROSSO DO SUL, PARÁ,

PARAÍBA, PIAUI, RIO GRANDE DO NORTE, RONDÔNIA E SERGIPE: estrutura unitária.

1
1
1

Assessor Jurídico
Assessor Técnico	 .
Coordenador

DAS 102.3	 .
DAS 102.2
DAS 101.3

.
I V -PROCURADORIA DA UNIÃO NOS ESTADOS DO AMAPÁ,

RORAIMA E TOCANTINS: estrutura unitária.

Assessor Jundico
Assessor Técnico I	

DAS 102.3
DAS 102.2

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

N° DE CARGOS 1	 DENOMINAÇÃO	 CODIGO

DIRETORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

2
3

Coordenador-Geral
Coordenador
Chefe de Divisão

DAS 101.4
DAS 101,3
DAS 101.2

MEDIDA PROVISÓRIA N• 1.425 , DE 9 DE MAIO
	

DE 1996.

Dá nova redação a dispositivos da Lei n° 8.742, de 7 de
dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da
Assistência Social, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 6 .2 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

•
Art. 10 O § 60 do art. 20, o art. 37 e o art. 140 da Lei n• 8.742, de 7 de dezembro de 1993,

passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 20.

§ 60 A deficiência será comprovada mediante avaliação e laudo medido por , equipe
multiprofissional do Sistema Unico de Saúde - SUS, do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, ou de entidades ou organizações credenciadas para este fim específico, na forma

• estabelecida em regulamento.

"Art. 37. Os beneficios de prestação continuada serão devidos a partir da aprovação do
respectivo requerimento.

§ 1° A decido sobre o requerimento não poderá ultrapassar o prazo de noventa dias a
contar da data de sua protocolizado.

§ 2° Na hipótese da concessão do beneficio após o prazo estabelecido no parágrafo
anterior, será o mesmo devido a partir do nonagésimo dia a contar da data da protocolizado do
requerimento."

"Art. 40. 	

§ 1° A transferência dos beneficiários do sistema previdenciário para a assistência social
deve ser estabelecida de forma que o atendimento à população não sofra solução de
continuidade.

§ 2° É assegurado ao maior de setenta anos e ao inválido o direito de requerer a renda
mensal vitalícia junto ao INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda, alternativamente,
aos requisitos estabelecidos nos incisos I, II ou III do § 1° do art. 139 da Lei n° 8.213, de 24 de
julho de 1991."

Art. 2° Os órgãos envólvidos nas ações mencionadas no § 6 0 do art. 20 e no art. / da
Lei n° 8.742, de 1993, deverão, até 31 de dezembro de 1995, adaptar-se e organizar-se para atenaer ao
que consta daqueles dispositivos.

Art. 30 O requerimento de beneficio de prestadoicontinuada, .de que-trata o art. 37 da
Lei n° 8.7.42, de 1993, será protocolizado,atpartir de I R. dajantitade 1996.. .
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